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ANEXO ll - MINUTA DE TERMO DO CONTRATO No 

-
Lei no 14.133, de 10 de abril de2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI,
POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA E A EMPRESA

O Município de Amontada, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centro, CEP:62.540-000,
Amontada - CE, inscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo
Presidente, Sr. _, doravante denominado de GONTRATANTE, no final assinado, e do

outro lado, a Empresa com sede na cidade de 

-, 

Estado do à Rua/Av.
Do-,Bairro-,inscritanoCNPJ/MFno-,representadapelo

Senhor (a).
denominada

(a) no CPF/MF no no final assinado, doravante
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que

consta no Processo no _ e em observância às disposiçôes da Lel no í4,í33, de ío de abrll
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregáo Eletrônico ho _, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMETRA- OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de licença e uso de módulo de Contabílidade,
Licitação, Patrimônio, Almoxarifado, Frota, Folha de Pagamento, Acesso Remoto e Portal da
Transparência em atendimento a Lei de Acesso à lnformação, junto a Câmara Municipal de
Amontada, nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Elementos do objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCn E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
Termo Contratual, prorogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 105 e 107 clc o art. 94 tudo da
Lein' 14.13312021.
2.2. A prorogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO.
2.3. Os Serviços são enquadrados como continuado tendo em vista a essencialidade dos serviços,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa, conforme justiÍicativa exposta no ETP.

3. cLÁusuLA TERGE|RA - REeursrros DE coNTRATAçÃo, MoDELos DE ExEcuçÃo E
GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. Requisitos de Contratação
3.1.1. A empresa contratada deverá atenderaos requisitos exigidos no Termo de Referência, nos
itens que lhe compete, tendo como obrigaçôes principais, que os itens ofertados atendam todas as
exigências de especificação e atendendo as normativas, que couber.
3.1.2. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referêncía ao Menor Preço Gtobal por
Lote;
3.1.3. A Contratada deverá obselar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade, consoante ao
Art.50 da lnstrução Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010.
3.1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;
3.1.5. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período
conespondente, bem como discriminação de preço unitário e total;
3.1.6. A Contratada necessita manter-se, durante toda a vigência do futuro contrato, em plena
regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores competentes,
garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a comprovação de sua
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme a legislação vigente;
3.1.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos g6 e seguintes da Lei no 14.133,
de2021;
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3.1.8. Os presentes requisitos de contratação foram elencados levando-se em consideração as
peculiaridades do serviço a ser prestado. Trata-se de serviço continuado ou único, sem ou com
forneclmento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;
3.1.9. Os serviços possuem nalureza continuada, em função de sua essencialidade, visando
atender à necessidade púbtica de forma permanente e contínua.
3.2. Execução do Objeto
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. lnício da execução do objeto será após a emissão da nota de empenho;
3.2.1.2. Após isso os sistemas deverão estiar em pleno funcionamento em atendimento aos requisitos
impostos neste Termo de Referência.
3.3. Gestão de Contrato
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. 115, caput).
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei no 14.13312021, art. 115, §5o).
3.3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.'t33/2021, art. 117, caput).
3.3.4. O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.13312021, art. 117, §1o).
3.3.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, aft. 117, §2o).
3.3.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nae datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de
2022, art.22,V).
3.3.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou à pronogação contratual
(Decreto no 11.246, de 2022, a1.22,Vll).
3.3.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as oconências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de
2022, aft.21,11).
3.3.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).
3.3.10. Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para gue
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de2022,
art.23, lV).
3.3.'11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execuçáo do contrato. (Lei no 14.13J12021, arl. 118).
3.3:1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atívidade (lN 5, art. 44, §1o).
3.3.13. O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
inconeções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.133t2021, arl.
11e).
3.3.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsaÉilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no '14.133 tzo21, art. fi}I
3.3.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prwidenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13912021, arL.121, caput).
3.3.16. A inadimplência do contratado em relaçâo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, §1o). v
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3.3.17. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se' excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim (lN 512017, art. 44, §2o).
3.3.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3o).

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. É. vedada a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial poderá ser admitida, desde
que previamente autorizada pelo contratante e limitada ao percentual previsto em edital, devendo ser

comprovada a capacidade técnica do(s) subcontratado(s).

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO
5.1. O valor global é de R$ .......... (..,..).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comeiciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PI\GAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal dos

serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de

Amontada, que atestará o recebimento dos serviços.
6.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação.

7, CLÁUSULA SÉTIUE. REAJUSTE
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da

data da apresentação da proposta.
7.2. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados com base na
variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,
aplicável exclusivamente às obrigaçÕes iniciadas e executadas após a anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes, o intenegno mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da
data dos efeitos flnanceiros do último reajuste concedido.
7.4. No caso de atraso ou ausência de divulgação do índice de reajuste, será utilizada a última
variação conhecida, procedendo-se aos ajustes devidos quando da divulgaçáo do índice definitivo.
7.5. Caso o índice IGPM venha a ser extinto ou se torne inaplicável, será adotado, em substituição, o
índice oficial gue venha a sucedê-lo, conforme a legislação vigente.
7.6. Na ausência de índice legal substituto, as partes elegerão novo índice oficial por meio de termo
aditivo.
7.7. O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos da Lei no 14.13312021.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçÔeS OO CONTRATANTE
8.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações deconentes do Contrato, nos termos da Lei no 14.13312021;
8.2. Designar Gestor e Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;
8,3. Exigir o fielcumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
8.4. Zelar pela coneta execução do objeto, observando o atendimento às especificaçôes
contratuais;
8.5. Estabelecer diretrizes e prestar informaçôes necessárias à adequada execução do Contrato;
8.6. Determinar a paralisação da execução contratual quando constatada irregularidade que
necessite de correção;
8.7. Conhecer e observar integralmente as cláusulas contratuais;
8.8. Comunicar à autoridade superior situações que extrapolem sua competência de correção;
8.9. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, mediante apresentação de Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente;

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Manter preposto aceito Pela
execução do contrato.
g.3. Â inAlcaçao ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justíficada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.
9.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os êmpregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentias e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;
9.6. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, deÍeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorízado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençâo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especifica, cuja ínadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execução do obJeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
9.19. Cumprír, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

Administração no iocal do serviço para representáJo na
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satÍsfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021:
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vígentes de âmbito federal, estadualou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos
do contratante ou da nova empresa quê continuará a execução dos serviços;
9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiôes, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.
9.26. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o
fomecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fÍsico de qualquer natureza e
aplicação da obra.

10. cLÁusuLA DÉctMA - oBRTGAçÕES peRnNENTES A LGPD
10.1. As partes DEVERAO cumprir a Lei no í3.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6o da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregadoé áobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.
10.7. O Gontratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Gontratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Gontratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorogáveljustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em íormato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Adminístração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGpD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - GARANT|A DE EXECUçÃO
11.'t. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Y



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTAD
Rua Dona Maria Belo, n" 131'1, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada -

cNPJ N" 06.582.55510001-75 / CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1'177 lFax: (88) 3636-14í4

Home page: www.camaraaamontada.ce.qov.br
E-mail: cmamontada@grnail. com

ÊÀl o

I)

cÂflaRA ruilrcrPAL DE

AMONTADA
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.IN FRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar gualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
12.1.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
12.1.1.4. Deixar de apresentar amostra;
12.1.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
12.1.4. Fraudar a licitação
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
12.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.5.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
1 2.1 .5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 202í, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes elou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
12"2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilítaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela provÍerem para à Administração Pública
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dlas úteís, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1,12.1.1 e 12.1.2, a multa será de A,5o/o â 15o/o do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3,12.1.4,12.1.s,12.1.6 e 12.1.7, a multa será de
15o/o a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.2, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.9,12.1.4,1 2.1.5,12.1.6 e
12.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.2 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lein.o 14j332021
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2.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou

1

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 12.1.2, caraclerizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabili dade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido Por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze ) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda Produzir.
12.'1'l.Caberát recurso no prazo de 15 (quinze) días úteis da aplicação das sançÕes de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ôu contratar no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'
12.13.-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'
12.14.Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.'133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1"1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.1.3. lndenizaçÕes e multas.
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131.
caput. daLei n.o 14.133. de 20211.
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestêio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n. o 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCffiA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
í4.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conúa de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Amontada do exercício de 2026, na dotação:
17.01.01.031.0001.2.081, elemento de despesa: 3.3.90.40.00;
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TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, medíante apostilamento.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAçÕES
16.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leino
14.133, de2021.
í6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se flzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocoÍrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.1 33, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

17. CLÁUSULA DÉC|MA SÉT|MA- PUBLTCAçÃO
17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionalde Contrataçóes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2A21, bem como no respectivo sítio
oficialna lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein. o í4.133, de2021, e ao art.8o, §2o, da Lein.
12.527 , de 201 1, clc art.7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

í8. CLÁUSULADÉCTMAOITAVA-FORO
18.1. Fica aleito o Foro da Cornarca de Amontada para dirimir os litlgios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1o, da Leino 14.133121.

Amontada-CE,_de de202_.

CONTRATADA

NOME:
CPF:
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